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=LEI N° 1594  DE 05 DE NOVEMBR0 DE 2019=
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AGLIBERT0  GONÇALVES,  Prefeito  Municipal  de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei do Legislativo:

Art.  19)  -  Fica autorizado  o  Município  de  Buritizal  em  efetuar a locação  de tendas  para
evento destinado à Fundação Pio XII - Hospital de Amor de Barretos, onde será realizado
um leilão beneficente, com renda totalmente revertida para respectiva instituição.

Art.  29)  -  A  respectiva  autorização  legislativa  não  elide  o  Município  de  Buritizal  em
realizar  todos   os  trâmites  legais  visando  a  contratação   mais  vantajosa,  dentre  dos
princípios norteadores da Administração Pública.

Art.  3Q)  - As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  lei,  correrão  por  conta  de
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 49) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Buritizal, 05 de novembro de 2019.

REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buitizal, data supra.


